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Carta de Crédito Ambiental - Certificado emitido 
para pessoa física ou jurídica que já possua ou 

adquira e transfira ao Estado área em unidade de 
conservação de domínio público pendente de 
regularização fundiária ou crie RPPN em data 

posterior à publicação desta Deliberação com a 
finalidade de compensação florestal.



IEF

Empreendedor 

Análise do 

requerimento
Análise 

documental

Análise 

Técnica 

Emissão de Carta de 

Crédito Ambiental

Requerimento

Produto

Processo 

de 

Análise

Parecer 

Técnico

Decisão Favorável



Validação da proposta

Doação de 

área ao 

Gestor de 

UC

Emissão Carta 

de Crédito 

Ambiental

Instituição de 

RPPN

Deverá explicitar o Bioma, 

a(s) fitofisionomia(s), o 

estágio sucessional da 

vegetação, a bacia e 

microbacia/sub-bacia 

hidrográfica, o município e 
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Deverá explicitar conter a 

denominação da RPPN 

criada ou da unidade de 
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público na qual a área está 

inserida

Deverá prever retificação 

futura em função da 

mudança no estágio 

sucessional da vegetação 

nativa na área



Órgão Licenciador

Empreendedor 

Licenciamento

Apresenta no momento da 

Licença de Instalação, o 

certificado validado pelo 

IEF para fins de análise. 

Análise da proposta de 

utilização do crédito 

ambiental apresentada, 

podendo aceitá-la ou 

rejeitá-la (de acordo com os 

critérios da Legislação)


